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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Eduardo Botelho

   Acrescenta o artigo 7°, no Projeto de Resolução n° 51/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7° Revoga-se a Resolução n° 41, de 14 de novembro de 1990.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 20 de Junho de 2017

 

Eduardo Botelho
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

   A presente emenda tem como objetivo revogar a Resolução n° 41, de 14 de novembro de 1990, pois
entendemos que esse novo projeto é mais completo e com certeza trará maior clima de união e
confraternização entre os colegas de trabalho, mas também de despertar a sensibilidade musical das
pessoas e criar um ambiente mais alegre para que as pessoas desempenhem suas funções com maior
disposição, elevando com isso a produtividade no trabalho é que apresentamos este Projeto para criar o
Coral da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

   Conto, portanto, com o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto de resolução.

   Posto isto, almejo o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Resolução.
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